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Contr 0042 Siviero 

CONTRATO Nº 0042/2021 
  
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 
nº 455, inscrito no CNPJ sob nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. OSCAR MARTARELLO, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê-SC, denominada para este instrumento 
particular simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a empresa: 
 
SIVIERO DIESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Porto Alegre, nº 370, 
Bairro Dos Esportes, na cidade de Xanxerê-SC, inscrita no CNPJ sob nº 76.592.286/0001-03, representada 
neste ato por seu Diretor Administrativo, Sr. ANTONIO SILVIO SIVIERO, brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de Xanxerê, portador do CPF nº 384.921.649-72, denominado para este 
instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, firmam o presente, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, para 

abastecimento da frota de veículos e máquinas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Xanxerê, 
conforme quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

 
1.1.1. A empresa vencedora do Óleo diesel deverá instalar na Garagem da Prefeitura Municipal, 

um tanque de duas repartições, com capacidade mínima de 10 (dez) mil litros e uma 
bomba eletrônica dupla, com dois bicos para abastecimento de Diesel S500e S10 devendo 
ter identificação clara e visível do combustível de cada tanque. 

 
1.1.2. Especificações da bomba de combustível a ser instalada na Garagem da Prefeitura 

Municipal: 
 Bomba eletrônica dupla com dois bicos de abastecimento para abastecimento de diesel 

S10 e S500; 
 Vazão mínima de 40 litros e máxima nominal de 50 litros por minuto; 
 Mangueira homologado pelo INMETRO, contendo no mínimo 05 metros de 

comprimento; 
 Bico automático de abastecimento com no máximo ¾” de diâmetro; 
 Deverá atender todas as recomendações do INMETRO; 
 Display de líquido de cristal ou led com dimensão mínima de ¾” (três quartos); 
 Relógio interno com autonomia mínima de 05 anos; 
 Dois totalizadores independentes; 
 Registro total de abastecimento; 
 Motorização de 220v; 
 Equipamento em bom estado de conservação. 

 
Subcláusula Única – Faz parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo de Licitação n° 0047/2021 – Pregão nº 0019/2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente Contrato terá sua vigência a partir da sua publicação vigorando por 12 (doze) meses, 

podendo ser renovado de acordo com a lei 8.666/93, através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE:  
3.1 Pelo objeto descrito na Cláusula primeira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância total de R$ 1.571.400,00 (hum milhão e quinhentos e senta e um mil e 
quatrocentos reais), condicionado a efetiva entrega dos itens conforme abaixo:  

3.2  
ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT PREÇO 

UNI 
PREÇO 
TOTAL 

01 ÓLEO DIESEL S-500 – Entregue no Tanque 
de armazenamento (fornecido pelo 
Proponente) na Garagem da Prefeitura 
Municipal de Xanxerê.  

Litros 240.000 3,72 R$ 892.800,00 

02 ÓLEO DIESEL S-10 – Entregue no Tanque 
de armazenamento (fornecido pelo 
Proponente) na Garagem da Prefeitura 
Municipal de Xanxerê. 

Litros 180.000 3,77 R$ 678.600,00 

 
3.3 O pagamento será efetuado mensalmente conforme o Decreto nº 072/2021, disposto no Site da 

Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada 
pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado, sendo: 
 

3.4 É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 
03/07/2009.  

 
3.5 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida 

à licitante para as devidas correções; 
 
3.6 Ocorrendo variação de preços, será obedecido os acréscimos e decréscimos praticados pela 

companhia fornecedora da licitante (em caso da licitante ser bandeira branca, a comprovação da 
variação de preços fica condicionada à marca cotada pela mesma), mediante apresentação das notas 
fiscais de compras, e/ou pelos índices oficiais divulgados pelo governo federal, a fim de resguardar 
o equilíbrio econômico financeiro e a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações 
assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica 
que lhe corresponderá. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos orçamentários de 2021: 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 DA CONTRATADA 
5.2 Pela qualidade dos combustíveis entregues, devendo estar dentro das especificações da ANP 

(Agência Nacional de Petróleo), especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 
atendimento ao solicitado; 

5.3 A empresa vencedora do Óleo diesel deverá instalar na Garagem da Prefeitura Municipal, em um 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da AF, um tanque de duas repartições, 
com capacidade mínima de 10 (dez) mil litros e uma bomba eletrônica dupla (conforme 
especificações do item 2.1.2), com dois bicos para abastecimento de Diesel S500 e S10 devendo ter 
identificação clara e visível do combustível de cada tanque; 

5.4 Pela instalação dos tanques e da bomba conforme especificado no Edital; 
5.5 Pela Manutenção dos tanques e da bomba sempre que for necessário; 
5.6 Pelas autorizações de funcionamento junto aos órgãos competentes, caso seja necessário; 
5.7 Manter conforme orientação da Licitante, o controle de fornecimento; 
5.8 Pela observação nos prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 
5.9 Pelo fornecimento das devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 
5.10 DA CONTRATANTE: 
5.10.1 Apresentar a Autorização de Fornecimento, especificando a quantidade e o local de entrega;  
5.10.2 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 

que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
5.10.3 Fiscalizar a entrega. 

     
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com a Art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

6.2 Em não havendo interesse na continuidade deste contrato, poderão as partes rescindir o presente 
instrumento a qualquer tempo, desde que notifiquem a outra expressamente com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da notificação, sem obrigações 
indenizatórias por qualquer das partes. 

         

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

04.001 
 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
  

04.001.04.122.0402.2005.3.3.90.00.00 
  

         

 

06.001 
 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
  

06.001.15.452.1502.2014.3.3.90.00.00 
  

         

 

06.001 
 

MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO 
  

06.001.26.782.2601.2016.3.3.90.00.00 
  

         

 

07.001 
 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
  

07.001.12.361.1201.2022.3.3.90.00.00 
  

         

 

Recursos orçamentários: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

13.001 
 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 
  

13.001.10.301.1001.2036.3.3.90.00.00 
  

         

 

Recursos orçamentários: FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         
 

15.001 
 

ATIVIDADE APOIO AO HOMEM DO CAMPO 
  

15.001.20.608.2001.2055.3.3.90.00.00 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 O contratado, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato estará sujeito as 

seguintes penalidades: 
7.1.1 Advertência; 
7.1.2 As demais penalidades previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93; 
7.1.3 Multa correspondente a 10% (dez) do valor total do contrato; 
7.2 Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que 

regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
Subcláusula Única – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta mais 
grave, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de prestar serviços na Administração Pública Municipal. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, a autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestor 
b)  e Fiscal deste Contrato, a Sr. Matheus Lucas Ferreira, da Secretaria Municipal de Obras e, 

Transportes e Serviços, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, 
procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. 
 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Para todos os efeitos de direito, o presente Contrato será arquivado na repartição competente do 
CONTRATANTE na forma do artigo 60 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
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13.2 E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, 

a seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da 
Administração da Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 

 
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ  
CONTRATANTE 

SIVIERO DIESEL LTDA 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 
 


